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PORTARIA Nº 031/2023

Nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação para 
Atendimento da Lei Nº 13.019/2014 e Decreto Executivo 
Municipal Nº 114 de 27 de dezembro de 2022.

O Prefeito Municipal de Sitio Novo do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais (art. 59, inciso V da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o art. 4ª, inciso I do Decreto Executivo Municipal nº 114/2022):

R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo relacionados para comporem 

a Comissão de Monitoramento e Avaliação para atendimento da celebração de 
parcerias pelo Município de Sitio Novo do Tocantins, durante o período de 01 
de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.

a) Presidente: David Maycon Ribeiro Morais;
b) Membro: Ana Lúcia Texeira da Silva 
c) Membro: Caltamidia Vasconcelos Silva Pereira 
d) Membro: Jeisa Moreira da Silva

Art. 2º São atribuições da Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
analisar e fiscalizar o andamento das parcerias, e emitir relatórios técnicos 
conforme Lei 13.019/2014 e Decreto Executivo Municipal 114/2022.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sitio Novo do Tocantins, Estado do 
Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois.

ALEXANDRE SOUSA ABREU FARIAS 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 032/2023

Nomeia Comissão de Seleção para Atendimento da Lei Nº 
13.019/2014 e Decreto Executivo Municipal Nº 114 de 27 
de dezembro de 2022.

O Prefeito Municipal de Sitio Novo do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais (art. 59, inciso V da Lei Orgânica do Município, combinado 
com os arts. 4.° inciso I e 40 do Decreto Executivo Municipal nº 114/2022):

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão de Seleção para atendimento da celebração de parcerias pelo Município 
de Sitio Novo do Tocantins, durante o período de 01 de fevereiro de 2.023 a 31 
de dezembro de 2.023.

Presidente: Gilmar Vieira da Silva;
Membro: Valério Oliveira Lima Junior; 
Membro: Lucielton Ferreira Cruz.
Art. 2º São atribuições da Comissão de Seleção processar e julgar 

chamamentos públicos realizados pelo regime da Lei Federal nº 13.019/2014 
e Decreto Municipal nº 114/2022, e deverá emitir relatório técnico com base 
na análise das propostas apresentadas no plano de trabalho e na documentação 
apresentada pela organização da sociedade civil.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sitio Novo do Tocantins, Estado do 
Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois.

Alexandre Sousa Abreu Farias 
Prefeito Municipal
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